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PORTARIA Nº 094/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC W.C.G.A., 
mat. 5411211, o qual, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0011469- 97.2019.8.14.0006, conforme fatos conexos, e 
documentação anexada. (PAE nº 2024/23266);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando ao 
sindicado ampla defesa e contraditório.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CARMEN SUELY SOUZA DA SILVA para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 095/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a responsabilidade funcional da 
Autoridade Policial ou respectivo agente que, em tese, deixou que objetos 
apreendidos fossem extraviados, conforme documento de ID 106237673 
do Processo 0019399-48.2019.8.14.0401, e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada (PAE nº 2024/89925);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) CARLOS MAGALHAES GOMES para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 096/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta do DPC A.C.M.C.M., 
mat. 5204062, o qual, em tese, deixou de remeter à Justiça autos 
de procedimento(s) de Polícia Judiciária, conforme fatos conexos e 
documentação anexada. (PAE nº 2024/70410);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade acusatória, para apurar os fatos, oportunizando ao 
sindicado ampla defesa e contraditório.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LENA JANNE BOTELHO DE ALMEIDA para 
que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 097/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar as circunstâncias em que 
ocorreu o dano a VTR marca Chevrolet, modelo S10, CD LT 2.8 4x4, placa 
RFE-0B80, no dia 03/05/2023, no município de Uruará-PA, de acordo com 
o BOP 00346/2023.100189-1, de 03/05/2023, e demais fatos conexos, 
conforme documentação anexada.   (PAE nº 2023/927442);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) GODOFREDO MARTINS BORGES para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 098/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0000884-79.2019.8.14.0072, no município de Medicilândia/
PA, e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº ID 106820942” e 
documentação anexada.  (PAE nº 2024/97848);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;

RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) GODOFREDO MARTINS BORGES para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 099/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
aos Processos 0041482-43.2015.8.14.0031, 0000776-18.2015.8.14.0031, 
0801031-30.2021. 8.14.0031, 0801320-60.2021.8.14.0031, 0800601-
15.2020.8.14.0031 e 0008589-57.2019.8.14.0031 e demais fatos 
conexos, conforme “Ofício nº. 016/2024/MP/1ªPJMoju e documentação 
anexada. (PAE nº 2024/89994);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES SHERRING para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 100/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a as circunstâncias em que 
ocorreu sinistro envolvendo a VTR, marca Chevrolet, modelo S10 , cor 
branca, placa QXT-2G04, no dia 02/02/2023, em Mocajuba-PA, de acordo 
com o BOP 00001/2023.100047-5, e demais fatos conexos, conforme 
documentação anexada. (PAE nº 2023/1351862);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) IVONE FERNANDES SHERRING para que 
proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 101/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, deixou de cumprir diligências relativas 
ao Processo 0006536-06.2016.8.14.0065, no município de Xinguara/PA, 
nos termos do documento de ID 96426672, de 07/07/2023, e demais fatos 
conexos, conforme documentação anexada. (PAE nº 2024/114971);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) LUCIANO FREITAS FARIA para que proceda 
a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil
PORTARIA Nº 102/2024-AAI/INSTAURAÇÃO/DD/CG/PC-PA de 
07/02/2024
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar a conduta da Autoridade Policial 
ou respectivo agente que, em tese, violou domicílio, no município de 
Irituia/PA, e demais fatos conexos, conforme “Ofício nº 023/2024-MP/PJI” 
e documentação anexada. (PAE nº 2024/122212);
CONSIDERANDO: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o seu completo esclarecimento;
RESOLVE:
I-DETERMINAR A INSTAURAÇÃO DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA INTERNA 
– AAI, na modalidade investigativa, para apurar os fatos.
II-DESIGNAR o(a) Delegado(a) JANAINA CEDRAN BERGAMINI DE OLIVEIRA 
para que proceda a apuração, no prazo de 30 dias úteis.
III-REMETER à Divisão de Disciplina – DD/CG/PC-PA e à Diretoria de 
Administração – DA/PC-PA para que adotem as necessárias providências 
de alçada ao pleno cumprimento deste ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
RAIMUNDO BENASSULY MAUES JUNIOR
Corregedor-Geral da Polícia Civil


